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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 417 de 16 de agosto de 2024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1" - Fica REVOGADO, o período de gozo de
férias, do Sr. FRANCISCO EGIDIO PERISSOTTO concedido pela Portaria/RH n° 389, de 18 de julho
de 2024, a serem gozadas nos períodos em período oportuno.

Artigo 2® - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3® - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de agosto de 2.024, revogadas as disposições em
contrário.

Sí i Cruz da Conceição, 16 de agosto de 2024.

CARLOS Dd ARXnHA de ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

Ana Paufa Tessari Ferreira

Dir. do Depto de Administração.

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal
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Portarias
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 418 de 19 de agosto de 2024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE

ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - EXONERA, por falecimento o Sr.
DJALMA RODRIGUES LEITE, RG n° 7.661.072/SSP/SP, Carteira Profissional digital n° 0011947 -
Série 381 O/SP, do emprego de MOTORISTA, que ocupava desde 22 de janeiro de 2024, declarando vago
o emprego em referência.

Artigo 2® - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir 15/08/2024, revogadas as disposições em contrário.

CARL

nta Cruz da Conceição, 19 de agosto de 2024.

RDO ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e PuB içada com aflxação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

Gerson Ap^jéiao Delinardi
Sum^^i:::^ssoal
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N" 419 de 20 de agosto de 2024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1" - Efetuar a convocação de EMILY DE
CARVALHO PINTO, para ocupar o emprego de PROFESSOR PEB II - ENS. FUND. AREA ESPEC.
língua ESTRANGEIRA (ESPANHOL), frente a sua classificação de n° 02, no Edital de Classificação
Definitiva-Concurso Público n°001/2023, Processo 274/2023, homologado em 15.12.2023.

Artigo V - Deverá Comparecer às 09:30 horas do dia
23/08/2024, junto ao Departamento de Administração, à Rua Vereador Juvenal Leme Mourão n° 770, Santa Cruz da
Conceição - SP, munido dos documentos pessoais, bem como dos documentos Pré - Requisito do Edital 001/2023,
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para submeter-se aos exames pré - admissionais e respectivos
registros.

Artigo 3® - Na impossibilidade de comparecimento pessoal
nesta data, havendo interesse na nomeação. V. Sa. deverá até esta data 23/08/2024 manifestar seu interesse
inequívoco junto ao Departamento de Administração - Recursos Humanos, mediante termo de aceitação a ser
enviado ao e-mail rh@santacruzdaconceicao.sp.gov.br ou através de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a
sexta-feira, das 07:00 às 16:00 hs.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Havendo a manifestação inequívoca quanto a aceitação da vaga V.Sa. terá o prazo de 30 dias a contar da convocação
para apresentar os documentos necessários e tomar posse da vaga.

Artigo 4® - O não Comparecimento no prazo acima
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento de Pessoal, será entendido como desistência de vaga,
iniciando-se o procedimento de admissão do próximo candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração de
desinteresse na vaga, cujo modelo segue em anexo.

Artigo 5® - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 6® - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa < iz.da.Conceição, 20 de agosto de 2024.

CARL o\rANHA de ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registra^e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

hífújjj
ANA PAULA TESSARI FERREIRA

Dir. do Depto de Administração
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N® 420 de 20 de agosto de 2024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - Efetuar a convocação de WILLIAM DAVID
JANUARIO FOLKAS, para ocupar o emprego de MOTORISTA, frente a sua classificação de rf 17, no Edital de
Classificação Definitiva - Concurso Público n° 001/2022, Processo 050/2022, homologado em 02.05.2022.

Artigo 2® - Deverá Comparecer às 10:00 horas do dia
23/08/2024, junto ao Departamento de Administração, à Rua Vereador Juvenal Leme Mourão n° 770, Santa Cruz da
Conceição - SP, munido dos documentos pessoais, bem como dos documentos Pré - Requisito do Edital 001/2022,
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para submeter-se aos exames pré - admissionais e respectivos
registros.

Artigo 3® - Na impossibilidade de comparecimento pessoal
na data de 23/08/2024, havendo interesse na nomeação, V. Sa. deverá manifestar seu interesse inequívoco junto ao
Departamento de Administração - Recursos Humanos, mediante termo de aceitação a ser enviado ao e-mail
rh@santacruzdaconceicao.sD.uov.br ou através de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a sexta-feira, das
07:00 às 16:00 hs.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Havendo a manifestação inequívoca quanto a aceitação da vaga V.Sa. terá o prazo de
30 dias a contar da convocação para apresentar os documentos necessários e tomar posse da vaga.

Artigo 4® - O não Comparecimento no prazo acima
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento de Pessoal, será entendido como desistência de vaga,
iniciando-se o procedimento de admissão do próximo candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração de
desinteresse na vaga, cujo modelo segue em anexo.

Artigo 5® - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Artigo 6° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua

Santa

CAR

onceição, 20 de agosto de 2.024.

ARDÔ ARANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada e Publicad; ^fixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

GERSON APA

Sup. Setor Pess
O DELINARDI
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N" 421 de 20 de agosto de 2024.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - Efetuar a convocação de PAULO ANTONIO
RIBEIRO DO PRADO, para ocupar o emprego de MOTORISTA, frente a sua classificação de n" 18, no Edital de
Classificação Definitiva - Concurso Público n° 001/2022, Processo 050/2022, homologado em 02.05.2022.

Artigo 2® - Deverá Comparecer às 10:30 horas do dia
23/08/2024, junto ao Departamento de Administração, à Rua Vereador Juvenal Leme Mourão n° 770, Santa Cruz da
Conceição - SP, munido dos documentos pessoais, bem como dos documentos Pré - Requisito do Edital 001/2022,
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para submeter-se aos exames pré - admissionais e respectivos
registros.

Artigo y - Na impossibilidade de comparecimento pessoal
na data de 23/08/2024, havendo interesse na nomeação, V. Sa. deverá manifestar seu interesse inequívoco junto ao
Departamento de Administração - Recursos Humanos, mediante termo de aceitação a ser enviado ao e-mail
rh@santacruzdaconceicao.sp.uov.br ou através de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a sexta-feira, das
07:00 às 16:00 hs.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Havendo a manifestação inequívoca quanto a aceitação da vaga V.Sa. terá o prazo de
30 dias a contar da convocação para apresentar os documentos necessários e tomar posse da vaga.

Artigo 4® - O não Comparecimento no prazo acima
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento de Pessoal, será entendido como desistência de vaga,
iniciando-se o procedimento de admissão do próximo candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração de
desinteresse na vaga, cujo modelo segue em anexo.

Artigo 5® - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 6® - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

\

Santa Cr ; da Conceição, 20 de agosto de 2.024.

Registrada e Publicá com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

CARLO^ ÇDUjJLKDQ AÍIANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

GERSON-ABí^ECIDO DELINARDI

Sup. S(
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

Convite à população

AU CIA PARA ELABORA ÃO DA LEI DO OR AMENTO ANUAL

EXERCíCIO2025

EM ATENDIM
101/2000 (LEI
INTERESSADOS,
DIA 29 DE

ARTIGO 48, PARÁG ÚNICO, DA COMPLEMENTAR
DE RESPONSABILIDADE FISCAL), FICAM CONVIDADOS TODOS OS
PARTICIPAREM DE UMA AUDI BlICA, A REALIZADA NO

DE 2024, ÀS 18:15 HORAS, NO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL,
JORGE TIBIRIÇÁ, 1058, NESTE MUNiCíPIO DE SANTA CRUZ DA

SÃO PAULO, COM A FINALIDADE DISCUTIR A ELABORAÇÃO
ENTO ANUAL PARA O EXERCfClODE 2025.

NICIPAl SANTA CRUZ DA DEAGOSTO DE 2024.

ARANHA DE ALBUQUERQUE
PREFEITO

Rua Juvenal Leme n" 770 - centro - FONE/FAX (19) 3567-9200 CEP 13.625-000

Outros Atos
Outros Atos
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que em 19 de agosto de 2024 Adjudicou e
Homologou certame licitatório nº 182/2024, na modalidade
de Dispensa Eletrônica nº 110/2024, Processo nº 341/2024,
destinado  a  Aquisição  de  uma  prótese  transtibial,
articulada, lado direito, tamanho 42, em favor da empresa
ORTOPEDIA ARICO LTDA ME CNPJ  01.896.795/0001-20 o
item 1 pelo valor total de R$ 12.540,00.
...........................................................................................................
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